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EDITAL DE EXTENSÃO E CULTURA Nº 025, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

CHAMADA INTERNA PARA INSCRIÇÃO DE DISCENTES DE CURSOS PRESENCIAIS E EaD NO 2º 

FESTIVAL CULTURAS POPULARES 

 

 

1. DA ABERTURA 

 

1.1. A Pró-Reitora de Extensão e Cultura do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

(IFPB), por meio da Diretoria de Cultura, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, FAZ SABER, 

por meio deste edital de chamada interna, que, no período de 6 a 11 de novembro de 2019, estarão abertas 

as inscrições para discentes de cursos presenciais e da modalidade educação a distância (EaD) 

participarem do 2º Festival Culturas Populares – Edição Princesa Isabel, a ser realizado no dia 21 e 22 de 

novembro de 2019.  

 

2. DO FESTIVAL CULTURAS POPULARES 2019 

2.1. A 2ª edição do Festival Culturas Populares será realizada no período de 21 a 22 de novembro de 2019, na 

cidade de Princesa Isabel-PB 

2.2. No dia 21 de novembro, a programação estará voltada aos discentes e a comunidade externa residente na 

cidade de Princesa Isabel-PB e região. No dia 22 de novembro, a programação contemplará a participação 

dos(as) discentes inscritos(as) por meio deste edital. 

2.3. O Festival objetiva valorizar e difundir a importância da promoção e da proteção da diversidade das 

expressões culturais populares e identitárias na EPCT e na vida comunitária em que os campi do IFPB 

estão inseridos.  

2.4. Trata-se de uma iniciativa do Programa de Ação Cultural da Diretoria de Cultura (DCULT-PROEXC-

REITORIA-IFPB), em ação conjunta com o campus Princesa Isabel, que compreende a centralidade da 

cultura como aspecto fundamental na Educação Profissional, Científica e Tecnológica (EPCT). 

3. DO OBJETO  

3.1. Esse edital tem por finalidade oportunizar aos discentes de cursos presenciais e da modalidade educação a 

distância (EaD) a vivência e a aproximação com as ações de cultura e extensão da instituição, 

proporcionando espaços interativos de trocas de experiências, aprendizados e conhecimentos. 

3.2. Os candidatos inscritos, por meio deste edital, participarão do evento na categoria participante.  
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4. DAS VAGAS 

4.1. São ofertadas 50 (cinquenta) vagas, por ordem cronológica, para discentes vinculados(as) a cursos 

presenciais e EaD. 

5. DA INSCRIÇÃO 

5.1. O período de inscrição on-line ocorrerá de 6 de novembro de 2019, a partir das 16h, a 11 de novembro de 

2019. 

5.2. Para realizar a inscrição, o(a) interessado(a) deve acessar Portal de Eventos do IFPB, no ambiente do 2º 

Festival Culturas Populares - Edição Princesa Isabel, clicar no link da plataforma Doiyt e, sem seguida, 

preencher eletronicamente todos os campos do Formulário de Inscrição. Endereço eletrônico: 

https://eventos.ifpb.edu.br/index.php/ii-culturas-populares/ii-culturas-populares.  

5.3. A DCULT-PROEXC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou 

de qualquer outra natureza. 

6. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

6.1. A seleção e classificação dos(as) candidatos(as) obedecerá a ordem cronológica de inscrição realizada 

conforme disposto no item 4. 

7. DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) INSCRITOS(AS) 

7.1. A relação dos candidatos inscritos para o processo de que trata este Edital será divulgada a partir do dia 12 

de novembro de 2019, no endereço eletrônico https://eventos.ifpb.edu.br/index.php/ii-culturas-

populares/ii-culturas-populare, ambiente do Festival Culturas Populares 2019 – Edição Princesa Isabel. 

8. DO TRANSPORTE PARA O EVENTO 

8.1. O transporte deverá ser solicitado ao campus do(a) discente inscrito(a) e selecionado(a).  

9. DA HOSPEDAGEM 

9.1. A hospedagem poderá ser realizada em hotéis, pousadas ou hostels existentes na cidade de Princesa 

Isabel-PB.  

9.2. Sugestões de hospedagem podem ser encontradas no endereço eletrônico 

https://eventos.ifpb.edu.br/index.php/ii-culturas-populares/ii-culturas-populare, ambiente do Festival 

Culturas Populares 2019 – Edição Princesa Isabel.  
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10. DA ALIMENTAÇÃO 

10.1. O valor da ajuda de custo dos(as) discentes, além da hospedagem nos empreendimentos sugeridos, 

contemplará o valor das 03 (três) refeições a serem realizadas durante o evento, conforme estabelecido 

abaixo: 

● Dia 22/11 – almoço  

● Dia 22/11 – jantar  

● Dia 23/11 – café da manhã (incluído na hospedagem) 

11. DA ACESSIBILIDADE 

11.1. O candidato com deficiência deve preencher as informações relativas no Formulário de Inscrição na 

opção “Solicitações Especiais”. 

11.2. As pessoas com deficiência que tiverem a inscrição confirmada, que precisem de adaptações ou 

condições especiais, devem informar detalhadamente as necessidades através de e-mail para o endereço: 

cultura.proexc@ifpb.edu.br  

12. DO CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO 

Inscrições 06 a 11 de novembro de 2019 

Publicação da relação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) 12 de novembro de 2019 

Realização do Festival Culturas Populares 2019 22 de novembro de 2019 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a observância dos procedimentos e prazos estabelecidos 

no presente edital. 

13.2. A inscrição do(a) candidato(a) neste edital de chamada interna implica o conhecimento e a concordância 

expressa com as normas estabelecidas. 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura do IFPB. 

 

 

João Pessoa/PB, 06 de novembro de 2019. 

 

 

Maria Cleidenedia Morais Oliveira 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura 

mailto:cultura.proexc@ifpb.edu.br

